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ã  ESTADo DE ALAGOAs
mnTNICÍPIO DE PENEDO

ABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 1.547/2015.

LIMITA        DATA        PARA        0
PAGAMENT0 DO 13° SALÁRIO.

0  PREFEITO 1)0  MUNICÍPIO DE  PENEDO, Estado  de
Alagoas.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprova,  eu  sanciono  e
mando publicar a seguinte Lei:

Art.  1° - 0  13° salário devido ao servidor público será pago
pelo Chefe do Executivo Municipal até o dia 20 de dezembro de cada ano.

Art. 2° - Esta Lei em entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO, a;os dez di:írs do
mês  de novembro do  ano de dois mil  e  quinze,  379.°  ano de  elevação à
categoria de Vila.
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